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NCE/19/1900159 — Intenção de decisão do
CA - Novo ciclo de estudos
Intenção de Decisão do Conselho de Administração
1. Tendo recebido o Relatório Final de Avaliação/Acreditação elaborado pela Comissão de Avaliação
Externa relativamente ao ciclo de estudos Curso de Mestrado em Enfermagem Médico Cirúrgica 
2. conferente do grau de Mestre
3. a ser lecionado na(s) Unidade(s) Orgânica(s) (faculdade, escola, instituto, etc.)
Escola Superior De Enfermagem De São José De Cluny
Escola Superior De Saúde De Santa Maria
4. da(s) Instituição(ões) de Ensino Superior
Escola Superior De Enfermagem De São José De Cluny
Escola Superior De Saúde De Santa Maria
5. O Conselho de Administração da Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior, na sua
reunião de 2020/09/22
6. tem a intenção de decidir: Não acreditar, em discordância desfavorável com a CAE
7. por um período de (anos): <sem resposta>
8. a partir de: 2020-07-31
9. Número máximo de admissões: 30
10. Condições (O prazo para cumprimento das condições é contado a partir da data de comunicação
da decisão à IES)(Português):
<sem resposta>
11. Fundamentação (Português)
O Conselho de Administração tem a intenção de não acreditar o ciclo de estudos, em discordância
desfavorável com a recomendação da Comissão de Avaliação Externa e tendo em consideração o
parecer da Ordem dos Enfermeiros.

Várias componentes de prática de enfermagem da especialidade ou ensino teórico da especialidade
são lecionadas por docentes sem a formação adequada;
Verifica-se que a Instituição proponente não indica a especialização de 16 dos orientadores
cooperantes do estágio, sendo que a Ordem dos Enfermeiros também considera que não estão
especializados na área de especialização do ciclo de estudos;
Há diversos membros encarregados dos estágios clínicos que não têm a especialidade adequada.
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